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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº  14, de 04 de ABRIL de 2013.
Dispõe sobre a solicitação e a renovação de registro de entidades de atendimento não governamentais e solicitação e renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e a Lei municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, em reunião extraordinária realizada no dia 4 de abril de 2013 na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sita na Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167 – Vila Pioneiro;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 90 e 91 da Lei Federal nº 8.069/90 que determinam, respectivamente, que as entidades governamentais e não governamentais inscrevam seus programas de proteção e socioeducativos destinados às crianças e aos adolescentes junto aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, e que as entidades não governamentais devam, como condição para o seu funcionamento, ser registradas nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 71, de 10 de junho de 2001, que dispõe sobre o Registro de entidades não governamentais e da inscrição de programas de proteção e socioeducativos das governamentais e não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 74, de 13 de setembro de 2001, que dispõe sobre o registro e fiscalização das Entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE;

CONSIDERANDO a Deliberação do CEDCA/PR nº 019/2006, que orienta sobre o registro de Entidades Não Governamentais e a inscrição de Programas junto aos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 1, de 18 de junho de 2009, que aprova o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes.
RESOLVE:

Art. 1º O registro das entidades de atendimento não governamentais e a inscrição de programas governamentais e não governamentais terão validade de dois anos e obedecerão ao disposto nesta Resolução.
Art. 2º Poderão ter registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, as entidades de atendimento não governamentais que cumpram o disposto nos artigos 90 a 94 da Lei nº 8.069/90 com as alterações procedidas pelas Leis nº 12.010/2009 e nº 12.594/2012.
CAPÍTULO I

DA SOLICITAÇÃO E RENOVAÇÃO DE REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO NÃO GOVERNAMENTAIS

Art. 3º Para obter o registro e solicitar renovação no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, as entidades de atendimento não governamentais de proteção e socioeducação deverão apresentar os seguintes documentos:

I – requerimento dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assinado pelo Presidente da entidade (Anexo I);

II – cópia do Estatuto atualizado da Entidade, registrado em cartório;

III – cópia da ata da assembléia que elegeu a última diretoria registrada em cartório;

IV – cópia do CNPJ;

V – cópia do RG e do CPF do representante legal e declaração de idoneidade (Anexo II);

VI – cópia do Relatório Descritivo Anual (Anexo III);

VII – cópia do Plano de Ação Anual da Entidade referente ao ano corrente (Anexo IV);
VIII – cópia da declaração de utilidade pública, municipal estadual e federal, conforme dispor;
IX – cópia do registro da entidade no Conselho Municipal competente;

X – cópia da autorização de funcionamento, fornecida pelo Sistema Municipal de Ensino, em se tratando de escola ou centro de educação infantil, desde que não desenvolva exclusivamente Programas da Política de Educação;

XI – cópia do balanço patrimonial do último exercício;

XII – certidões negativas de débitos do INSS, FGTS e do Tribunal de Contas do Paraná atualizados;

XIII – parecer da fiscalização feita pelo Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

§ 1º Todas as alterações nos estatutos, regimento interno, certidões, eleições ou mudanças de membros da diretoria, dados cadastrais, no período de validade do registro, deverá ser informada oficialmente ao CMDCA;

§ 2º Nos casos de documentos faltantes, a entidade não governamental deverá protocolar justificativa na Secretaria Executiva do CMDCA e terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar os documentos ao CMDCA;

§ 3º No caso de indeferimento do registro caberá à entidade não governamental o pedido de recurso num prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação no órgão oficial do município.

§ 4º Em caso de renovação do registro a entidade não governamental deverá encaminhar os documentos no prazo de até 90 (noventa) dias antes do vencimento deste.

§ 5º Quando se tratar de entidades de assessoramento ou defesa e garantia de direitos, nos termos do disposto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.742/1993, que não desenvolvam programas de proteção ou socioeducativos, a entidade deverá proceder inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;

§ 6º O processo deverá ser elaborado e apresentado em ordem cronológica dos anexos, seguindo o checklist (Anexo VII).
CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO DOS PROGRAMAS DE PROTEÇÃO E SOCIOEDUCATIVOS DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS
Art. 4º Realizado o registro no CMDCA, as Entidades Não Governamentais deverão proceder no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação em Órgão Oficial do Município, a solicitação de inscrição de Programas de Proteção e Socioeducativos junto ao CMDCA, devendo apresentar:

I – requerimento de inscrição de programas endereçado ao CMDCA, conforme Anexo VI;

II – cópia do registro da entidade de atendimento não governamental fornecido pelo CMDCA;

III – em caso de renovação da inscrição dos programas não governamentais, deverão ser encaminhados os documentos no prazo de até 90 (noventa) dias antes do vencimento desta;

IV – o processo deverá ser elaborado e apresentado em ordem cronológica dos anexos, seguindo o checklist (Anexo VIII);
Art. 5º Para a inscrição de programas governamentais de proteção, deverão ser apresentados os seguintes documentos devidamente atualizados:

I – requerimento de inscrição de programas endereçado ao CMDCA (Anexo VI);

II – lei que atesta a criação do programa, se houver, e, se não houver, apresentar justificativa;

III – cópia do ato de nomeação do Diretor(a) ou Coordenador(a), responsáveis pelo programa;
IV – cópia do RG e CPF do responsável legal pela execução do programa;
V – cópia do Relatório Descritivo Anual (Anexo III);

VI – cópia do Plano de Ação Anual do programa referente ao ano corrente (Anexo IV);

VII – parecer da fiscalização feita pelo Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º Para a renovação da inscrição dos programas governamentais deverão ser encaminhados os documentos no prazo de até 90 (noventa) dias antes do vencimento daquela.

§ 2º O processo deverá ser elaborado e apresentado em ordem cronológica dos anexos, seguindo o checklist (Anexo IX).
Art. 6º Os programas que desenvolvem atendimento de socioeducação deverão apresentar, na solicitação de inscrição:

I – requerimento de inscrição de programas endereçado ao CMDCA (Anexo VI);

II – lei que atesta a criação do Programa, se houver, e se não houver, apresentar justificativa;

III – a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva (Anexo V);

IV – Regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais educadores;

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;

V – a política de formação dos recursos humanos (Anexo V)

VI – a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa; (Anexo V);

VII – a indicação da estrutura material, e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva unidade, (Anexo V);
VIII – a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva, de acordo com regulamentação específica;
§ 1º Para a renovação da inscrição dos programas de socioeducação deverão ser encaminhados os documentos no prazo de até 90 (noventa) dias antes do vencimento daquela.

§ 2º O processo deverá ser elaborado e apresentado em ordem cronológica dos anexos, seguindo o checklist (Anexo X).

§ 3º A entidade não governamental que solicite inscrição para o desenvolvimento de programa de socioeducação deverá apresentar os documentos relacionados nos incisos desse artigo.

Art. 7º O pedido de registro de entidades e inscrição de programas de proteção e socioeducação deverá ser protocolizado na Secretaria Executiva do CMDCA, contendo todos os documentos necessários, conforme o caso, sendo que, na falta de qualquer documento, a Secretaria Executiva não receberá a documentação.
Art. 8º A contar da data do protocolo de solicitação de inscrição, a comissão específica, conforme aprovada no Regimento Interno, terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise dos documentos, e apresentação ao CMDCA para concessão ou indeferimento da inscrição dos programas de proteção ou socioeducativos, ou determinar outros procedimentos que julgar necessários para a concessão de inscrição, conforme parecer da Comissão e votação da plenária, se necessário.
Parágrafo único. As Secretarias Municipais que desenvolvem programas de proteção ou socioeducativo deverão, para efeito de inscrição proceder conforme o disposto nos artigos 5º e 6º desta Resolução.
CAPÍTULO III
DO INDEFERIMENTO, CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DE REGISTRO DE ENTIDADE OU DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMA GOVERNAMENTAL OU NÃO GOVERNAMENTAL
Art. 9º O registro poderá ser suspenso ou cancelado pelo CMDCA a qualquer tempo, em caso de descumprimento ou infração a qualquer disposição desta Resolução, bem como da inobservância do previsto nos artigos 91, 92, 93 e 94 da Lei Federal nº 8.069/1990 –garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

§ 1º Caberá recurso da decisão que indefira, suspenda ou cancele o registro de entidade de atendimento não governamental ou a inscrição de programas governamentais ou não governamentais.
§ 2º O prazo recursal será de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência da decisão, mediante oficialização por documento específico do CMDCA.
§ 3º A Comissão Específica terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a análise dos processos e apresentação das informações ao CMDCA.
Art. 10. No período em que o recurso estiver em tramitação, a entidade ou programa não serão prejudicados, e, se for o caso, prorrogado o prazo do registro ou inscrição com objetivo de dar continuidade e garantir a execução dos serviços.
Art. 11. Em caso de indeferimento do recurso referente ao registro ou inscrição, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente oficializará ao Ministério Público, Vara da Infância e Conselho Tutelar sobre a decisão, bem como à Secretaria Municipal a que pertença o respectivo programa governamental e publicará, em Diário Oficial do Município, por meio de ato deliberativo, a decisão da plenária.  

Parágrafo único. As entidades de atendimento não governamentais estão sujeitas às penalidades previstas no art. 97 da Lei nº 8.069/1990, com as alterações procedidas pela Lei nº 12.010, de 2009.
Art. 12. Os processos de que trata esta Resolução deverão ser protocolados junto à Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sita na Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná.
Art. 13. Os casos serão decididos em reunião ordinária ou extraordinária do CMDCA.
Art. 14. Fica revogada a Resolução nº 40, de 12 de dezembro de 2011, do CMDCA.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Rejane Marlene Linck Neumann

Presidente do CMDCA 

ANEXO I

Requerimento de Solicitação/Renovação de Registro de Entidades de Atendimento Não Governamentais

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

A Entidade de Atendimento Não Governamental abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer à este Conselho:

(  ) Solicitação de Registro

(  ) Renovação de Registro

A) Dados da Entidade de Atendimento

Nome da Entidade de atendimento _______________________________________

___________________________________________________________________
CNPJ da Entidade __________________________

Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______

Endereço da Entidade de atendimento ____________________________________
________________________________________________Bairro_______________
Município___________________UF______CEP_________________Tel._________
Fax_________________ E-mail _________________________________________
Nome do Presidente da Entidade de Atendimento: ___________________________ Celular_______________ E-mail:______________________________

RG_____________________ CPF________________Data nasc.____/_____/_____

Formação______________________________________

B) Quantidade de unidades executoras no município: _________
C) Regime de atendimento, em conformidade com o artigo 90 do ECA:

	(  ) PROGRAMAS DE PROTEÇÃO
	(  ) PROGRAMAS SOCIOEDUCATIVOS


	REGIME:
	REGIME:

	(  ) orientação e apoio sócio-familiar;
	(  ) liberdade assistida;

	(  ) apoio socioeducativo em meio aberto;
	(  ) semi-liberdade;

	(  ) colocação familiar;
	(  ) internação.

	(  ) acolhimento institucional.
	


D) Informação Documental / Administrativa

Informar os números das Leis de Utilidade Pública

Municipal:
Estadual:

Federal:

Licença de Funcionamento:
Informar o número do Certificado Beneficente de Assistência Social (anexar cópia, em caso de renovação):
Termos em que pede deferimento.

Local____________________ Data ____/_____/_____

___________________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar) e RG/SSP-UF, declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta, que não possuo antecedentes criminais e que nunca estive envolvido em inquérito, quer administrativo ou criminal.

Declaro, portanto, que me responsabilizo civil e criminalmente pela veracidade das informações ora prestadas.

Toledo,  (dia) de (mês) de (ano).

____________________________________________

(nome)

ANEXO III

(Timbre)

RELATÓRIO DESCRITIVO (_ano_)

Nome da Entidade de Atendimento Não Governamental ou do Programa Governamental

Diretor (a)

	Nome: 

	Formação:

	RG: 
	Órgão Expedidor:
	CPF: 

	Fone: 
	Fax: 
	E-mail: 




Coordenador (a) 
	Nome: 

	Formação:

	RG: 
	Órgão Expedidor:
	CPF: 

	Fone: 
	Fax: 
	E-mail: 





Responsáveis pela Elaboração do Relatório Descritivo 
Nome – 

Cargo – 

Nome – 

Cargo – 

5. RECURSOS FINANCEIROS

ÁREA/POLÍTICA DE ATENDIMENTO: ____________________________________
Recursos Públicos

	Convênio
	METAS
	Fonte de Origem de Recursos
	Receitas

VALOR

TOTAL

	
	
	Municipal

VALOR
	Estadual

VALOR
	Federal

VALOR
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Valor Total
	

	Saldo remanescente
	


Recursos Próprios

	Fonte
	Receitas

	
	

	
	

	
	

	Valor Total
	


6. PÚBLICO-ALVO

6.1. Quantidade total de Atendidos na Entidade Não Governamental ou Governamental no ano, conforme Programa
PROGRAMA: ________________________________________________

Regime de Atendimento: _______________________

(______) criança - (______) adolescente

(______) família

6.1.2. Demanda reprimida:

PROGRAMA: ________________________________________________

Regime de Atendimento:_______________________

(______) criança - (______) adolescente

(______) família

7. ABRANGÊNCIA DAS AÇÕES

7.1. De que bairros em que as crianças/adolescentes que acessaram o Programa eram oriundos?

7.2. Descrever a articulação que houve com o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes
8. RECURSOS HUMANOS POR PROGRAMA:
8.1. Descrever a Função, Formação e Quantidade dos Recursos Humanos envolvidos por Programa.

	Função
	Formação
	Quantidade
	Carga Horária

semanal

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


9. DADOS DO PROGRAMA E PROJETOS:
PROGRAMA: _________________________________________________________

Regime de Atendimento: _________________________________________________

Projetos realizados:
	Nome do Projeto ou Curso
	Quantidade

de Atendidos

no ano
	Local de realização
	Quantidade e Profissionais envolvidos
	Periodicidade

Semanal

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


10. OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS/PARCERIAS
11. ADMISSÃO E DESLIGAMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

11.1. Quantas crianças/adolescentes foram integrados no Programa no ano que se encerrou?

11.2. Quantas crianças/adolescentes foram desligados do Programa no ano que se encerrou?

11.3. Quais foram os principais motivos dos desligamentos?

12. O CRONOGRAMA DE TRABALHO POR PERÍODO PROPOSTO NO PLANO DE TRABALHO FOI EXECUTADO NA ÍNTEGRA OU OCORRERAM MODIFICAÇÕES DURANTE O PERÍODO DE EXECUÇÃO? JUSTIFIQUE SE NECESSÁRIO.

13. CAPACITAÇÃO E PLANEJAMENTO

13.1.  Existe participação de representantes da Entidade em capacitações ofertadas por agentes externos? Quais?

13.2. É realizado Capacitação e Planejamento aos funcionários pela Entidade?
14. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS

14.1. Descrever a forma de Monitoramento e Avaliação dos Programas E REGIMES DE ATENDIMENTO

Local e Data

	
	________________________
	

	
	PRESIDENTE/SECRETÁRIO(A)
	

	____________________
	
	____________________

	DIRETOR (A)
	
	COORDENADOR (A)


RELATÓRIO NOMINAL DE ATENDIDOS – ANUAL
OBS.: Mencionar todos os atendidos que acessaram o Programa no ano
PROGRAMA ______________________________________________________

	Nº
	Nome da criança/adolescente 

(0 a 18 anos)
	Data de Nascimento
	Data de Ingresso
	Data de Desligamento


	NIS


	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	

	06
	
	
	
	
	

	07
	
	
	
	
	

	08
	
	
	
	
	

	09
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	

	13
	
	
	
	
	


ANEXO IV

(Timbre)

PLANO DE AÇÃO (_ano_)

Nome da Entidade de Atendimento Não Governamental ou do Programa 
Diretor (a)

	Nome: 

	Formação:

	RG: 
	Órgão Expedidor:
	CPF: 

	Fone: 
	Fax: 
	E-mail: 




Coordenador (a) 
	Nome: 

	Formação:

	RG: 
	Órgão Expedidor:
	CPF: 

	Fone: 
	Fax: 
	E-mail: 





Responsáveis pela Elaboração do Plano de Ação (se necessário, inserir mais campos nome e cargo)

Nome – 

Cargo – 

Nome – 

Cargo – 

2. Horários, dias de funcionamento e gratuidade nos atendimentos

2.1. Carga Horária Semanal e Horários de Atendimento da Entidade Não-Governamental ou da Secretaria de Atendimento: ___________________

2.2. Dias de Funcionamento: ___________________________________________

3. O Serviço é:
(  ) Gratuito


(  ) Parcialmente gratuito. Justifique: _______________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Licenças

Licença do Corpo de Bombeiros (anexar cópia ou justificativa):

Licença Sanitária (anexar cópia ou justificativa):

Conselhos

Listar os Conselhos que a Entidade Não Governamental ou Governamental/Secretaria possui inscrição, número de inscrição e data de vencimento.

3. Apresentação da Entidade Não Governamental ou Governamental

4. Diagnóstico do Público Atendido –
5. Objetivo Geral do Programa

6. PREVISÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

ÁREA/POLÍTICA DE ATENDIMENTO: __________________________________

Recursos Públicos

	Convênio
	METAS
	Fonte de Origem de Recursos
	Receitas

VALOR

TOTAL

	
	
	Municipal

VALOR
	Estadual

VALOR
	Federal

VALOR
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Valor Total
	

	Saldo remanescente
	


Recursos Próprios

	Fonte
	Receitas

	
	

	
	

	
	

	Valor Total
	


7. INFRAESTRUTURA

7.1. Descreva o recurso físico existente (número de salas e a finalidade a que se destinam, refeitórios, banheiros, entre outros)

8. PÚBLICO-ALVO

8.1. Previsão da quantidade total de Atendidos na Entidade Não Governamental ou Governamental para o ano, conforme Programa 
PROGRAMA: ________________________________________________

Regime de Atendimento:_________________________________

(______) criança - (______) adolescente

(______) família

9. ABRANGÊNCIA DAS AÇÕES

9.1. Quais os bairros que o Programa está se dispondo a atender?

9.2. Descrever a articulação que o Programa se propõe com o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes
10. Recursos Humanos por Programa
10.1. Descrever a Função, Formação e Quantidade dos Recursos Humanos que estarão envolvidos por Programa.

PROGRAMA: ___________________________________

	Função
	Formação
	Quantidade
	Carga Horária

semanal

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


11. DADOS DO PROGRAMA E PROJETOS:
PROGRAMA: _________________________________________________________

Regime de Atendimento: _________________________________________________

11.1. Projetos a serem realizados: 
	Nome do Projeto
	Quantidade

de Atendidos

no ano
	Local de realização
	Quantidade e Profissionais envolvidos
	Periodicidade

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


14. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E DESLIGAMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES:

14.1. Critérios de Admissão

14.2. Critérios de Desligamento

15. METODOLOGIA

15.1. Estratégias de Trabalho

16. CRONOGRAMA DE TRABALHO

17. FLUXOGRAMA DO PROGRAMA

Local e Data

	
	________________________
	

	
	PRESIDENTE/SECRETÁRIO(A)
	

	____________________
	
	____________________

	DIRETOR (A)
	
	COORDENADOR (A)


ANEXO V

PROGRAMAS DE SOCIOEDUCAÇÃO
I – A exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva:
II – Indicação da estrutura Material existente na Unidade de Atendimento:

III – Estratégias de Segurança compatíveis com as necessidades da respectiva Unidade de Atendimento:
IV – Previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento da medida socioeducativa:

V – Política de Formação de Recursos Humanos:

ANEXO VI

Requerimento de Inscrição/Renovação de Programas

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

A Entidade de Atendimento abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição/renovação do(s) programa(s) nesse Conselho.

(  ) Requerimento de Inscrição

(  ) Requerimento de Renovação

A - Dados da Entidade de Atendimento Governamental ou Não Governamental

Nome da Entidade ou da Secretaria de atendimento ______________________________

________________________________________________________________________

CNPJ da Entidade ou da Prefeitura ___________________________________________

Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______

Endereço da Entidade ou da Secretaria de atendimento ___________________________

_________________________________________ nº________ Bairro_______________

Município___________________UF______CEP_________________Tel._____________

Fax_____________________ E-mail __________________________________________

Nome do Presidente da Entidade ou do Secretário da Secretaria de Atendimento: ______

________________________________________________________________________

Celular_____________ E-mail:________________________________

RG_______________________ CPF__________________Data nasc.____/_____/_____

Formação______________________________________

C - Dados do Programa Governamental ou da Unidade Executora Não Governamental localizada no município
Programa Governamental / Unidade Executora Não Governamental _________________

________________________________________________________________________

Endereço______________________________________nº______ Bairro_____________

CEP__________________ Tel.__________________ E-mail_______________________

Nome do Diretor __________________________________________________________

Nome do Coordenador _____________________________________________________

Nome (Fantasia) do Programa: _____________________________________________

D - Regime de atendimento, em conformidade com o artigo 90 do ECA: 

	(  ) PROGRAMAS DE PROTEÇÃO
	(  ) PROGRAMAS SOCIOEDUCATIVOS



	REGIME:
	REGIME:

	(  ) orientação e apoio sócio-familiar;
	(  ) liberdade assistida;

	(  ) apoio socioeducativo em meio aberto;
	(  ) semi-liberdade;

	(  ) colocação familiar;
	(  ) internação.

	(  ) acolhimento institucional.
	


	
	E - Informações Complementares sobre o Programa

	
	Programa: 

	
	Faixa Etária: _______ a ________ anos

	
	Sexo: (  ) Masculino  (  ) Feminino   (  ) Misto


	F - PRINCIPAL ÁREA DE ATUAÇÃO

	(  ) Assistência Social

	(  ) Educação

	(  ) Cultura

	(  ) Esporte

	(  ) Meio Ambiente

	(  ) Saúde

	(  ) Profissionalização/geração de renda

	(  ) Outros. (quais) 


	G - INFORMAÇÕES QUANTITATIVAS SOBRE O ATENDIMENTO (ano base _______)

	Capacidade de atendimento (mês):

Quantidade de crianças/adolescentes atendidos (mês):

Demanda reprimida:


	H - CARACTERIZAÇÃO DA PERIDIOCIDADE DO ATENDIMENTO

	Diário (  )              Semanal (  )              Mensal (  )           

Outros (  ), explique: ______________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________


	I - AÇÕES COM AS FAMÍLIAS

	Possui ações de atenção à família? Não (  )  Sim (  ), quais?

	Número de Famílias participantes no ano base:

	Periodicidade do antendimento:


	OBSERVAÇÕES:












    Toledo, _____/_______/________

Nestes termos pede deferimento,

______________________________________

Responsável pela Entidade de Atendimento

PARECER DA COMISSÃO:


________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

Assinaturas dos Membros da Comissão:

_______________________________

        _______________________________

_______________________________

        _______________________________

_______________________________

        _______________________________

Toledo,  ______/________/________

ANEXO VII
Checklist de Solicitação de Incrição/Renovação de Registro de Entidade Não Gov

(    ) I – Requerimento de solicitação/renovação de registro ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assinado pelo Presidente da Entidade (Anexo I);

(    ) II – Cópia do Estatuto atualizado da Entidade, registrado em cartório;

(    ) III – Cópia da ata da assembléia que elegeu a última diretoria registrada em cartório;

(    ) IV – Cópia do CNPJ;

(    ) V – Cópia do RG e CPF do representante legal e declaração de idoneidade (Anexo II), (para cumprir o art. 91, § 1º, letra d da Lei 8.069/90);

(    ) VI – Cópia do Relatório Descritivo Anual (Anexo III);

(    ) VII – Cópia do Plano de Ação Anual da Entidade referente ao ano corrente (Anexo IV); 

(    ) VIII – Cópia da declaração de utilidade pública, municipal estadual e federal, conforme dispor;

(    ) IX – Cópia do registro da Entidade no Conselho Municipal competente;

(    ) X – Cópia da autorização de funcionamento, fornecida pelo Sistema Municipal de Ensino, em se tratando de escola ou centro de educação infantil, desde que não desenvolva exclusivamente Programas da Política de Educação;
(    ) XI – Cópia do balanço patrimonial do último exercício;

(    ) XII – Certidões negativas de débitos do INSS, FGTS e do Tribunal de Contas do Paraná atualizados;

(    ) XIII – Parecer da fiscalização feita pelo Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Em caso de renovação, está dentro do prazo de pelo menos 90 dias antes do vencimento do Registro? Data de vencimento do Registro: ______ / _____ / ______

(    ) sim


(    ) não

Toledo, _____ de ________ de _________.
ANEXO VIII
Checklist de Solicitação de Inscrição/Renovação de Inscrição de 
Programas Não Gov
(    ) I – Requerimento de inscrição de Programas endereçado ao CMDCA (conforme Anexo VI);

(    ) II – Cópia do registro da Entidade de Atendimento Não Governamental fornecido pelo CMDCA;
Em caso de renovação, está dentro do prazo de pelo menos 90 dias antes do vencimento da Inscrição? Data de vencimento da Inscrição: ______ / _____ / ______

(    ) sim


(    ) não

Realizado o registro no CMDCA, as Entidades Não Governamentais deverão proceder no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação em Órgão Oficial do Município, a solicitação de inscrição de Programas de Proteção e Socioeducativos junto ao CMDCA.

Data da Publicação do Registro no Órgão Oficial: _____________

Toledo, _____ de ________ de _________.

ANEXO IX
Checklist para Solicitação de Inscrição/Renovação de Inscrição de 
Programas Governamentais
(    ) I – Requerimento de inscrição de Programas endereçado ao CMDCA (Anexo VI);

(    ) II – Lei que atesta a criação do Programa, caso houver, e se não houver, apresentar justificativa;

(    ) III – Cópia do ato de nomeação do Diretor (a) e/ou Coordenador (a), responsáveis pelo Programa (em caso de Entidade de Atendimento Governamental);

(    ) IV – Cópia do RG e CPF do responsável legal pela execução do Programa;
(    ) V – Cópia do Relatório Descritivo Anual (Anexo III);

(    ) VI – Cópia do Plano de Ação Anual do Programa referente ao ano corrente (Anexo IV);

(    ) VII – Parecer da fiscalização feita pelo Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Em caso de renovação, está dentro do prazo de pelo menos 90 dias antes do vencimento da Inscrição? Data de vencimento da Inscrição: ______ / _____ / _____

(    ) sim


(    ) não

Toledo, _____ de ________ de _________.

ANEXO X
Checklist para Solicitação de Inscrição/Renovação de Inscrição de 
Programas de Soioeducação

I – Requerimento de inscrição de Programas endereçado ao CMDCA (Anexo VI);

II – Lei que atesta a criação do Programa, caso houver, e se não houver, apresentar justificativa;

III – A exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva (Anexo V)

IV – Regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais educadores;

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;

V – A política de formação dos recursos humanos (Anexo V)

VI – a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa; (conforme Anexo V);

VII – A indicação da estrutura material, e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva unidade; (conforme Anexo V);

VIII – A adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva, de acordo com regulamentação específica;

Em caso de renovação, está dentro do prazo de pelo menos 90 dias antes do vencimento da Inscrição? Data de vencimento da Inscrição: ______ / _____ / _____

(    ) sim


(    ) não

Toledo, _____ de ________ de _________.






� Não deve ser informada a quantidade de atendimentos ou procedimentos realizados, mas a quantidade de crianças e adolescentes atendidos.


�	 Caso não haja esta informação não realizar o preenchimento.





